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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,



Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.


Atenciosamente,



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


















Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 119/2020
SENHOR PRESIDENTE
Senhores Vereadores,

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do coronavírus – COVID-19, responsável pela atual pandemia; 
Considerando o Decreto nº 24.887, de 20 de março de 2020, o qual declara Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19; 
Considerando a LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
 Conforme art. 1º, § 1º e inciso I, será realizado a entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), o auxilio será repassado em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, ainda no exercício de 2020, sendo tais recursos aplicados parte obrigatória em ações de saúde e assistência social, e demais em ações demais ações.
 Considerando que o valor a ser repassado direcionado as ações de assistência social e saúde totalizam um montante de R$ 1.236.299,44 (um milhão duzentos e trinta e seis mil duzentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos), sendo o repasse dividido em 04 (quatro) parcelas de igual valor (R$309.1074,86), e que do montanto será destinado 95% (R$ 1.174.484,44) as ações de saúde, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Ação Social e Trabalho - SEMAST recebeu recentemente recursos provenientes do Governo Estadual, além de que no momento as ações de manutenção da saúde são prioridades, visando manter os serviços com qualidade aos pacientes que procuram por atendimento, haja visto o aumento da demanda.
 Informamos que tal recurso será destinado a despesas de custeio de despesa de pessoal ligado diretamente ao enfrentamento do COVID - 19, que estão lotados na Unidade Central de Saúde - UCS, onde realiza-se os atendimentos dos casos suspeitos e confirmados.
 Para custeio da despesa, será utilizado recursos provenientes de provável excesso de arrecadação (RECURSO VINCULADO) originário da Receita 1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00 - Outras Transf. da União - Principal, no valor de R$ 1.174.484,44 (um milhão cento e setenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) vinculados a conta corrente 217-8, ag. 1179-7, Banco do Brasil em conformidade com o disposto no art. 43, § 1º Inciso II da Lei 4.320/64. 
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,


GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita






























[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 119/PMC/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$1.174.484,44 (um milhão cento e setenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).

Suplementação
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13.001.10.122.0029.2.281. PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- SERVIDORES 
TEMPORÁRIOS - COVID 19
169 - 3.1.90.11.00.00 10220084 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL             984.484,44
170 - 3.1.90.13.00.00 10220084 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 			          190.000,00

              Total Suplementação: R$ 1.174.484,44

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 da Inst. Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonância com disposto no art. 43, da Lei 4.320/64.

Redução
Receita:1.7.1.8.99.11.00.00000000 Fonte: 10220084					       1.174.484,44 
     
            Total da Receita: 1.174.484,44 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 19 de junho de 2020.
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GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI	
Prefeita					
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